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TEXTO / JUSTIFICACAO

Acrescente-se 0 § 3° ao Art. 2° da Medida Proviséria n® 586, de 8 de novembro de
2012, que "disp6e sobre o apoio técnico e financeiro da Unido aos entes federados no
ambito do Pacto Nacional pela Alfabetizagéo na Idade Certa, e da outras providéncias”,
com a seguinte redacgao:

...................................................................................................................................

§ 3° O apoio financeiro de que trata este artigo obedecerda ao critério de
preferéncia do Indice de Desenvolvimento Humano — IDH —, sendo vedada a
transferéncia de recursos para Estados e Municipios com IDH maior antes do
atendimento da demanda dos Estados e Municipios com IDH menor.”

JUSTIFICAGAO

A incluséo do indice de desenvolvimento humano — IDH - como critério de
preferéncia na liberagdo de recursos para Estados e Municipios, garantird maior
equidade na liberagdo de recursos, tratando os desiguais, desigualmente, buscando a
igualdade e diminuindo os critérios discricionarios dos gestores, evitando a
partidariza¢éo dos recursos publicos.
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